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OF. N.º 068/2021                                                                   

 
 Amaral Ferrador, 13 de julho de 2021. 

 
Exmo. Senhor: 

 
Ao cumprimentar lhe cordialmente, vimos através deste informar que a Câmara de Vereadores 
apreciou em 2ª e última discussão e votação o seguinte: 
 
PROJETO DE LEI Nº 035/2021:AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, DE FORMA EMERGÊNCIAL 
E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR TEMPO DETERMINADO. APROVADO. 

 
EMENDA SUPRESSIVA: Ao Projeto de Lei Nº 038/2021. 
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, DE FORMA EMERGENCIAL, E DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, POR TEMPO DETERMINADO. 
Redija-se assim o Artigo 1º 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em caráter emergencial e de 
excepcional interesse público, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período, uma vez, 
em número de vaga, cargo, carga horária e vencimento mensal a seguir discriminado. APROVADA. 
 

Vagas Cargo Carga Horária 

02 Vigias 40h 

 
PROJETO DE LEI Nº 038/2021: AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, DE FORMA 
EMERGENCIAL, E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR TEMPO DETERMINADO. APROVADO 
COM EMENDA. 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 006/2021: O Vereador Reginaldo da Silva Vargas da bancada do 
Progressistas, vem após ouvir o Soberano Plenário, solicitar ao Executivo Municipal o seguinte: 
  - Que seja providenciado, de forma imediata, o encanamento da rede de esgoto, na travessa João 
Pereira Borges com Manoel José de Vargas até a rua Pinto Bandeira. APROVADO. 
 
PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 016/2021:   Os Vereadores João Carlos Coelho Martins da Bancada 
do PSDB, Ronivan Fontoura Braga da bancada dos Progressistas, Reginaldo da Silva Vargas da 
Bancada dos Progressistas, Gilnei Ovicki da Bancada do MDB e Elisandro de Abreu Gama da 
Bancada do MDB, veem, através deste, solicitar informações ao Poder Executivo Municipal: 
- Se mantém a intervenção na Sociedade Hospitalar São José – SHSJ? 
- Se está repassando algum recurso financeiro para a Sociedade Hospitalar São José – SHSJ. Se a 
resposta for positiva, quais os valores e de que forma está sendo feito o repasse? 
- Se a Sociedade Hospitalar São José está com a documentação sanitária em dia? Caso a resposta 
seja positiva, enviar cópia do alvará sanitário; 
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- Explicar por qual motivo a Sociedade Hospitalar São José – SHSJ perdeu o CERTIFICADO DE 
ENTIDADE BENEFICIÊNTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme consta na Portaria nº 712, de 25 de 
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União, dia 30/06/2021; APROVADO. 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA VERBAL: O Vereador Ronivan Fontoura Braga da bancada do 
Progressistas, vem após ouvir o Soberano Plenário, propor ao Executivo Municipal o seguinte:  
-Que seja feito a limpeza e o recolhimento dos entulhos e árvores, na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, entre a General Osório e Simão Barbosa. APROVADO. 
 
 
PEDIDO DE INFORMAÇÃO VERBAL: O Vereador Ronivan Fontoura Braga da bancada do 
Progressistas, vem após ouvir o Soberano Plenário, requerer do Executivo Municipal informações 
sobre: 
-Projeto de execução da obra do ginásio da escola Colônia Santo Antônio que foi feito; 
-O termo de vistoria e conclusão da obra. APROVADO. 

 
 
 

Atenciosamente, 
                                 
 
 
                                                     ________________________________ 

Ver. João Carlos Coelho Martins 
    Presidente da Câmara 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
Amaral Ferrador/RS   


